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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE CULTURA LAZER E TURISMO - SEJUCULT  

 

Responsável pela Demanda: MANOELA DOS SANTOS MATOS  

Função: Responsável Técnica de demanda e planejamento 
Matrícula: 145300-9 

E-mail: sejucult@ourem.pa.gov.br 
 

 

Telefone: (91) 98458-2224 

 

2.     Identificação da demanda 

2.1 Objeto 

geral: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DOS CANTORES ARTISTAS DA TERRA 

MUSICA NO PONTO; ALCEBÍADES AUGUSTO MAIA DOS SANTOS; ÂNNELA 

DE SOUZA FARIAS; PAULO AUGUSTO DA SILVA MATOS; TEOTONIO DA 

SILVA REIS; JOSÉ ELISEU FREITAS RODRIGUES E REGIANE REIS PEIXOTO,  

PARA A PROGRAMAÇÃO DA III FEIRA CULTURAL E GASTRONÔMICA, NO 

DIA 20, 21 E 22 DE MAIO DE 2026, EM OURÉM/PA. 

(  x  ) Serviço não continuado  

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Material de consumo  

(   ) Material permanente / equipamento 

 

a. Requisitos importantes para contratação: 

 
Os requisitos incluem o atendimento às normas e o plano de aplicação de recurso da PNAB e à 
legislação vigente. 
O Contratante será responsável por todas as providências necessárias à apresentação dos artistas 
citados neste objeto durante a realização do evento, incluindo o fornecimento de toda a 
infraestrutura necessária para a apresentação, compreendendo deslocamento, gastos com possíveis 
hospedagens e elimentação.  
Ressalta-se que tais despesas técnicas serão custeadas por meio de um processo vigente já 
estabelecido para essa finalidade, cabendo ao Contratante assegurar a correta execução e 
disponibilidade dos serviços e equipamentos conforme as necessidades do evento. 

No valor do serviço já estão inclusos todos os custos que venham incidir para realização dos 

serviços, sendo: impostos alusivos aos serviços, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

obrigações previdenciárias, fiscais. 
As despesas que ficarão por conta da cantratante são: 

• Lista de camarim de artista e banda. 

As despesas que ficarão por conta da cantratado são: 

• Transporte e logística até o local do evento; 

• Hospedagem e alimentação. 
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3. Justificativa da necessidade da contratação: 

A Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Lazer e Turismo verifica a necessidade de realizar a 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DOS CANTORES ARTISTAS DA TERRA MUSICA NO 

PONTO; ALCEBÍADES AUGUSTO MAIA DOS SANTOS; ÂNNELA DE SOUZA FARIAS; PAULO 

AUGUSTO DA SILVA MATOS; TEOTONIO DA SILVA REIS; JOSÉ ELISEU FREITAS RODRIGUES 

E REGIANE REIS PEIXOTO, PARA A PROGRAMAÇÃO DA III FEIRA CULTURAL E 

GASTRONÔMICA, NO DIA 20, 21 e 22 DE MAIO DE 2026, EM OURÉM/PA. 

      

Ao longo dos últimos anos, a Feira Cultural e Gatronômica de Ourém/PA tem se consolidado como 

um relevante espaço de promoção da cultura local, da culinária regional e do empreendedorismo 

comunitário, chegando em 2026 à sua terceira edição. Idealizada com o propósito de valorizar os 

saberes e sabores tradicionais do município, a feira vem ganhando destaque e ampliando sua 

importância no cenário sociocultural ouremense. 

Em suas edições anteriores, o evento evidenciou a riqueza da produção local por meio da 

diversidade de produtos ofertados, como pratos típicos, artesanato, manifestações culturais e 

apresentações artísticas, atraindo um público significativo tanto do município quanto de outras 

regiões. Esse crescimento contínuo reforça o potencial da feira como instrumento de fomento à 

economia criativa e de fortalecimento da identidade cultural. 

Diante da relevância da Feira Cultural e Gatronômica de Ourém/PA, especialmente em sua terceira 

edição, torna-se fundamental garantir uma programação atrativa e de qualidade. Nesse contexto, 

destaca-se a necessidade de contratação de atrações artístico de qualidade, capaz de fortalecer a 

proposta do evento, ampliar seu alcance de público e proporcionar uma experiência cultural ainda 

mais enriquecedora. A presença destas atrações artísticas além de gerar oportunidade de 

apresentação, contribui diretamente para a valorização dos talentos locais, o estímulo à participação 

popular e o fortalecimento da identidade cultural ouremense. 

      O evento será gratuito e acontecerá na Praça André Catarino (Mestre Cutia), sem restrição de 

público. É importante destacar que ações como essa não apenas promovem o acesso à cultura, mas 

também impulsionam o turismo local, que é um dos pilares da economia do município. A realização 

de shows gratuitos estimula o comércio, movimenta a rede de serviços e contribui diretamente para 

a geração de emprego e renda, beneficiando tanto os visitantes quanto a população local. 
 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação (procedimento simplificado) 

O valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) pela apresentação DOS CANTORES 

ARTISTAS DA TERRA MUSICA NO PONTO; ALCEBÍADES AUGUSTO MAIA DOS SANTOS; 

ÂNNELA DE SOUZA FARIAS; PAULO AUGUSTO DA SILVA MATOS; TEOTONIO DA SILVA 

REIS; JOSÉ ELISEU FREITAS RODRIGUES E REGIANE REIS PEIXOTO para a programação da III 

FEIRA CULTURAL E GASTRONÔMICA DE OURÉM, nos dias 20, 21 e 22 de maio de 2026, em 

Ourém/pa. Empresa: empresa 51.788.195 JOSE ISMAEL DE SOUSA PEREIRA, inscrita no CNPJ: 

51.788.195/0001-17. 
 

5. Indicação da dotação orçamentária 

Cabe ressaltar também que o preço ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, ou seja, sem nenhum 

acréscimo adicional. 

 

Dotação Orçamentária: As despesas com a presente contratação correrão a conta da Dotação 

Orçamentária da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB 

13 392 0072 - Difusão Cultural 

13 392 0072 1.070 – Incetivo a Cultura (Lei Aldir Blanc – Lei nº 14.399 de 08/07/2022) DO 

MUNICIPIO DE OURÉM. 
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6. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 19/05/2026. 

 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta; 

 

        Média; ou 

 

        Baixa. 

 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, LAZER E TURISMO  

1º Nome: Manoela dos Santos Matos  

Função: Responsável técnica de demanda e planejamento  

 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

2º Nome: Ebe da Costa Potiguar Lma 

Função: Secretária Muncipal de Juventude, Cultura, Lazer e Turismo 

 

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - COTAÇÃO 

3º Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira  

Função nesta contratação: responsavel pelo setor que realiza as cotações de preço 

 

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PLANEJAMENTO 

4º Nome: Frank Bernardo Correa  

Função nesta contratação: Diretor de Departamento de Licitação/ Setor de Planejamento 

 

 

9. Observações gerais: 

Indicamos a contratação DOS CANTORES ARTISTAS DA TERRA MUSICA NO PONTO; 

ALCEBÍADES AUGUSTO MAIA DOS SANTOS; ÂNNELA DE SOUZA FARIAS; PAULO AUGUSTO 

DA SILVA MATOS; TEOTONIO DA SILVA REIS; JOSÉ ELISEU FREITAS RODRIGUES E REGIANE 

REIS PEIXOTO, por se tratar de artistas com conhecida atuação no município, com repertório 

diversificado. 
 

9.1 Prazo de entrega / execução: conforme requisitos estipulados acima. 

 

9.2 Local e horário de entrega / execução:  Município de Ourém/PA, na Praça André Catarino (Mestre 

Cutia) – Localizada na Tv. Joaquim Dionísio – 68640-000, Ourém-PA.  

9.3 Prazo para pagamento: O pagamento será do valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

reais), após apresentação dos artistas mencionados por meio de transferência bancaria.                                                                                                                                    

10. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

no presente documento. 

x 
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10.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 

demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente, para 

inicialização do processo de contratação. 

 

 

 

Ourém/PA, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MANOELA DOS SANTOS MATOS 

Responsável Técnica de demanda e planejamento 
 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

EBE DA COSTA POTIGUAR LIMA  

Secretária Municipal de Juventude, Cultura, Lazer e Turismo 
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